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MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 136/2025 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o SR(A). JOAQUIM ANTÔNIO DE LUNA 

FILHO, do cargo em Comissão de DIRETOR DO SETOR DE ESTRADAS E 
RODAGENS do Município de Boqueirão-PB.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário publique-se e registre-se. 
 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

agosto de 2025. 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

================================================================ 

 
MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 137/2025 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 
 

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - NOMEAR a Senhora MARIA ANA DE BRITO LUNA, para exercer 

em Comissão o Cargo de DIRETOR DO SETOR DE ESTRADAS E RODAGENS do 
Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com 
os vencimentos conforme estabelecido na Lei Municipal 1297/2025 e alterações 
posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

agosto de 2025. 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

================================================================ 

 
MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 138/2025 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Art. 89 da Lei Municipal nº 739/1999 e demais 
Legislação em vigor. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, LICENÇA SEM VENCIMENTOS por um 

período de 02 (dois) anos, a(o) servidor(a) FABIO FERNANDO BARBOSA DE B. 
OLIVEIRA – PROFESSOR, CPF: 065.062.414-97, em conformidade com o requerimento 
protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 
 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

agosto de 2025. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 139/2025 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Sra. LO RUAMA REBECA PEREIRA DE 

GUSMÃO, portador(a) do CPF 075.162.294-07, do cargo de Provimento Efetivo de TEC. 
EM INFORMATICA do Município de Boqueirão-PB.  

 
Art. 2º. - Fica declarada a vacância do cargo de TEC. EM INFORMATICA 

em decorrência do disposto no artigo 1º desta Portaria. 
  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário publique-se, registre-se, 

cumpra-se. 
 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 02 de 

agosto de 2025. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 
MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 140/2025 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o SR(A). ARTHUR FELIPE CORDEIRO 

DE MELO ALVES, do cargo em Comissão de ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES do Município de Boqueirão-PB.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário publique-se e registre-se. 
 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 06 de 

agosto de 2025. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
 

 
================================================================ 
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MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI Nº 1318/2025, DE 08 DE AGOSTO DE 2025 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
REALOCAR RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ENTRE 
UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E ÓRGÃOS, UTILIZANDO 
COMO FONTE DE RECURSO AS DISPONIBILIDADES DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2025, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO-PB, 
no uso de suas atribuições legais, e em pleno exercício do cargo, de acordo com o que lhe 
pede confere a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município e 
demais legislações em vigor,  

 
“faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:” 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a 

transposição, remanejamento ou transferência de recursos orçamentários de uma categoria 
de programação para outra, ou de um órgão para outro, e a realizar a consequente anulação 
total ou parcial das dotações orçamentárias contantes no Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social do Exercício de 2025, no valor de R$ 89.687,24 (oitenta e nove mil 
seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos), com a finalidade de atender 
insuficiência nas dotações orçamentárias consignadas, conforme discriminação abaixo:  
 
10.001 Câmara Municipal de Boqueirão 
 

01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades da Câmara 
 

3190.11 15001000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.............R$    89.687,24 
 
 Art. 2º - Serão utilizados como fonte de recursos as disponibilidades 
caracterizadas no parágrafo 1º, inciso III, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais consignados no orçamento vigente, no valor de R$ 89.687,24 (oitenta e 
nove mil seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos), discriminadas a seguir:  

 
20.002 PROCURADORIA JURIDICA 
 

02 062 2001 2003 Manutenção da Procuradoria Jurídica 
 

3390.35 15001000 Serviços de consultoria...................................................R$  50.000,00 
 

20.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

04 122 2001 2004 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 
 

3190.11 15001000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 20.000,00 
3190.04 15001000 Contratação por tempo determinado...............................R$ 19.687,24 
 

Paragrafo único. A fonte de recursos para cobertura dos créditos  abertos na 
forma definida no caput deste artigo é o remanejamento autorizado nos termos do artigo 1º 
desta Lei. 
 
  Art. 3º - A transposição, remanejamento ou transferência de recursos de que 
trata a presente Lei fica restrito exclusivamente a realocação de dotações orçamentárias 
consignadas no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social alocadas nos seguintes grupos de 
natureza de despesa: 

I – “31” – Pessoal e Encargos Sociais; 
II – “32” – Juros e Encargos da Dívida; 
III – “33” – Outros Despesas Correntes; 
IV – “44” – Investimentos; 
V – “46” – Amortização da Dívida. 

 
  Art. 4º - O remanejamento autorizado far-se-a até o limite dos saldos das 
respectivas dotações vinculadas; 

I – no órgão a programas diferentes; 
II – no programa a órgão diferentes; 
III – a órgãos e programas diferentes. 

 
Paragrafo único. O Decreto que autorizar o remanejamento e/ou a 

transferência de recursos nos limites especificos nesta Lei discriminará os valores 
remanejados agregados segundo as categorias definidas nos artigo 3º desta Lei. 
 
  Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito(a) de Boqueirão, Estado da Paraíba, 08 de agosto de 
2025. 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 142/2025 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 82 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa da família, 

pelo período de 90(noventa) dias a(o) servidor(a) ANA LUCIA BENEDITO ALVES – 
TEC. EM ENFERMAGEM - CPF: 727.588.724-04, em conformidade com o requerimento 
protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 
 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 14 de 

agosto de 2025. 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

================================================================ 

 
MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 143/2025 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 82 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa da família, 

pelo período de 90(noventa) dias a(o) servidor(a) JOAO JOSE DE SOUSA JUNIOR – 
ARTE EDUCADOR - CPF: 049.264.864-66, em conformidade com o requerimento 
protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 
 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 14 de 

agosto de 2025. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 

 

  

  
================================================================ 

 
MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 1319/2025, DE 18 DE AGOSTO DE 2025 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃ 
BOQUEIRÃOENSE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO-PB, 

no uso de suas atribuições legais, e em pleno exercício do cargo, de acordo com o que lhe 
pede confere a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município e 
demais legislações em vigor, 

 
“faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:” 

 
Art. 1°. Fica concedido o título de cidadão boqueirãoense ao Sr. JOSINALDO 

PORTO PEREIRA. 
 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3°- Revoga-se as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito de Boqueirão, Estado da Paraíba, 18 de agosto de 2025. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Municipal de Boqueirão 

================================================================ 
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MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 144/2025 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios, Lei 739/1999 e demais Legislação em vigor. 

  
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, a VACÂNCIA DO CARGO, pelo período de 02 

(dois) anos, a partir de 22/08/2025, a servidora LIVIA TARSIS VIEIRA DE SOUTO BORGES 
SILVA – ASSISTENTE SOCIAL - CPF nº 053.704.364-01, com amparo no art. 34, inciso VIII 
da Lei 739/1999 e em conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura, 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 21 de 

Agosto de 2025. 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

================================================================ 

 

 

 

 ================================================================ 

 

 



P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

Jornal  Oficial  “O Boqueirão” 
Criado pela Lei nº. 49, de 21 de Maio de 1977 

Município de Boqueirão                                                                                                    Estado da Paraíba                    

 

Jornal Oficial “O Boqueirão” -   ANO XLVII  - SEXTA-FEIRA, 29  DE AGOSTO DE  2025 / EDIÇÃO MENSAL – AGOSTO - 2025 – PÁGINA 8 

 

 

 

 
================================================================

 

 

 

 

 

  



P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

Jornal  Oficial  “O Boqueirão” 
Criado pela Lei nº. 49, de 21 de Maio de 1977 

Município de Boqueirão                                                                                                    Estado da Paraíba                    

 

Jornal Oficial “O Boqueirão” -   ANO XLVII  - SEXTA-FEIRA, 29  DE AGOSTO DE  2025 / EDIÇÃO MENSAL – AGOSTO - 2025 – PÁGINA 9 

 

 

 

 

 
================================================================ 

 

 
================================================================ 

 
MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 10301/2024 
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 10301/2024, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - PB E A EMPRESA MJC 
CONSTRUÇÕES EIRELI. 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Boqueirão - Av. Trinta de 
Abril, 45 - Centro – Boqueirão - PB, CNPJ nº 08.02.573/0001-79, neste ato representada pelo Prefeito 
João Marcos de Freitas, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, 409 
- Bairro Novo - Boqueirão - PB, CPF nº 554.267.604-97, Carteira de Identidade nº 1.179.810 SSDS, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MJC CONSTRUCOES LTDA – Sit. á 
Margem Esquerda da Estrada de Camalaú, KM 12, SN - Zona Rural - Monteiro - PB, CNPJ nº 
07.264.280/0001-94, neste ato representado por MOISES DE SOUSA MENDES, CPF nº 992.623.044-
04, doravante simplesmente CONTRATADO, consoante Lei Federal nº. 14.133/21, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo decorrente do processo licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica 
de nº 003/2024, conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do Contrato nº. 
10301/2024, por o período de mais 04 (quatro) meses a partir de 29/08/2025 até 29/12/2025, nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21 e suas alterações: 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO: 

  As despesas decorrentes do presente Aditivo serão custeadas com os recursos constantes na 
dotação orçamentária abaixo especificada, consignada no Orçamento deste Órgão para o exercício de 2025. 
sendo o seguinte: 
 

20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
17 605 1008 1017 Ações de Infraestrutura Hídrica 
4490.51 99 Obras e Instalações 
37000 – SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO ORCAMENTO E 
GESTAO 
UNIDADE ORCAMENTARIA 37902 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DA PARAIBA 
PROGRAMA /ACAO 5001–1990 TRANSFERENCIA A MUNICIPIOS FDE 
Órgão: 31000 – Secretaria de Estado da Infraestrutura e dos Recursos Hídricos 
Unidade Orçamentária: 31101 – Secretaria de Estado da Infraestrutura e dos Recursos 
Hídricos 
Programa/Ação: 5003 1854 Implantação, Recuperação e Ampliação de Sistemas de 
Abastecimento 
D' água. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os recursos financeiros para custear a referida despesa serão 
oriundos da EMENDA IMPOSITIVA Nº 305 – GOV. EST. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA: 
   A prorrogação da qual trata a Cláusula Primeira do presente termo, se dá em 
virtude de atraso na execução da obra. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

 A presente prorrogação fundamenta-se no parágrafo único da Cláusula Terceira 
do contrato primitivo, e na forma prevista nos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21 e suas alterações 
posteriores. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 

  O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos, permanecem 
válidas e inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato primitivo, formando um todo único 
indivisível para todos os fins de direito. 

 
  E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as partes o presente 

Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na presente de 02 
(duas) testemunhas, que a tudo estiveram presentes e conhecem todos os seus termos 

 
BOQUEIRÃO - PB, 15 de agosto de 2025. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
 JOÃO MARCOS DE FREITAS 

 CPF nº. 554.267.604-97  
PELA CONTRATANTE 

 
MJC CONSTRUCOES LTDA 
MOISES DE SOUSA MENDES 

992.623.044–04PELA CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
_________________________________________________________   
MATHEUS HENRIQUE GOMES LEAL  - CPF 092.700.614-69 
_________________________________________________________ 
CRYSTIANE GOMES BEZERRA – CPF  840.752.794-72 


